PROJETO DE LEI Nº 3172/2010
Denomina José Estevão da Silva, o posto de saúde localizado na comunidade de Ponto Chic.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º Fica denominado José Estevão da Silva, o posto de saúde localizado na comunidade de Ponto Chic.
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento do citado posto de saúde.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 8 de setembro de 2010.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR





Vereadora
JUSTIFICATIVA:
José Estevão da Silva nasceu no dia 23 de fevereiro de 1909, na comunidade de Ponto Chic, município de Patos de Minas. Casou-se com a Sra Maria Luiza da Silva - Dona Maria -, professora que lecionou por muitos anos na escola de Ponto Chic, com quem teve os filhos:Jacques,Hilda, Maria José Rolimã e  Amélia.



Era um excelente carpinteiro, prestou serviço na construção de várias obras em fazendas e na comunidade de Ponto Chic, inclusive foi o carpinteiro na construção da igreja,escola e outras obras da comunidade.





Foi o articulador e grande doador da comunidade, doou terreno para a construção da igreja da comunidade e de uma enorme gleba de terra para construção da Escola Estadual de Ponto Chic, local também onde está sendo construído o Posto de Saúde,terreno este que ainda comporta muitas construções como:
quadra de esportes e campo de futebol, dentre outras.






Sr. José era considerado uma pessoa pacífica, caridosa. Excelente pai de família, praticante do bem, não bebia e não fumava,era servidor para todas as horas, por isso era sempre rodeado de muitos amigos.




Faleceu no dia 17 de março de 1985 aos setenta e seis anos.
